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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.411/2025.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

LUIS EDUARDO MARTINS, Prefeito em exercício do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.568, de 18 de
dezembro de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2025”

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 100.000,00
(cem mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
13.392.0010.2080.0000 Gestão em Ações de Cultura,

Esporte e Lazer
Ficha  426  -  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoa Civil...............................100.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2007.0002  Gestão  em  Ações

Administrat ivas
Ficha 52 - 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

– Pessoa Civil.................................-100.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 24 de setembro de 2025.
LUIS EDUARDO MARTINS

Prefeito do Município em exercício
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Tanabi. 
Leilão nº. 01/2025. 
Objeto: Leilão, do tipo maior lance, objetivando a alienação de bens móveis e 
materiais inservíveis e bens móveis (veículos, sucatas, máquinas, equipamentos, 
informática e bens inservíveis), de propriedade da Prefeitura de Tanabi, no estado 
em que se encontram, cuja relação, descrição e quantitativos encontram-se 
disponíveis no Edital de Leilão nº. 01/2025, a partir do dia 26 de setembro de 2025, 
no site da Prefeitura de Tanabi: www.tanabi.sp.gov.br e no site do leiloeiro oficial 
www.fidalgoleiloes.com.br. Este certame foi processado e julgado em conformidade 
com as normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
complementares e disposições deste instrumento. Os bens estarão disponíveis 
para a visitação pública no período de 26 de setembro de 2025 até o dia 20 de 
outubro de 2025, MEDIANTE AGENDAMENTO PREVIO na Secretaria Municipal 
de Serviços Gerais pelo telefone (17) 3272-1338. DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: As propostas serão recebidas de 26 de setembro de 2025 até as 
11h00 do dia 21 de outubro de 2025, conforme o edital de Leilão nº. 01/2025. Os 
lotes terão horário previsto para iniciar sendo certo que, caso o Lote em leilão 
receba algum lance no último minuto do fechamento do lote, o cronômetro 
retroagirá a 1 (um) minuto do encerramento do lote e assim sucessivamente a cada 
lance efetuado no último minuto, para que todos os Usuários interessados tenham a 
oportunidade de efetuar novos lances. Subordinando-se aos termos e normas 
contidas neste Edital, e demais dispositivos legais pertinentes ao certame. Os 
interessados em participar do leilão de forma online deverão realizar seu cadastro 
no site:www.fidalgoleiloes.com.br, aceitando os termos de condições. Aqueles que 
já forem cadastrados no sitenãoprecisarãodenovo cadastro.Esclarecimentos e 
informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – Tanabi, Estado de São Paulo. email: 
licitacao@tanabi.sp.gov.br. site: www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 24 de setembro de 
2025 – Luis Eduardo Martins Prefeito em Exercicio.  
 
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 107/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 17/09/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA HIDRO-SANE RENTAL, COMERCIO E 
SERVICOS LTDA., CNPJ nº 72.908.585/0001-53, com sede na Rua Benedito Leite 
nº 75 – Bairro Jardim Santa Izabel – CEP 13.185-280 – Hortolândia – SP, pelo valor 
total de R$ 174.240,00 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e quarenta reais), 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 066/2025, bem como AUTORIZO a realização das respectivas 
despesas. 
 

TANABI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 19/09/2025, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA JAVEP-VEICULOS, PECAS E SERVICOS 
LTDA., CNPJ nº 50.752.211/0010-40, com sede na Avenida Joaquim Pompeu de 
Toledo nº 333 – Bairro Parque Baguaçu – CEP 16.018-640 – Araçatuba – SP, pelo 
valor total de R$ 146.500,00 (cento e quarenta e seis mil e quinhentos reais), 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 068/2025, bem como AUTORIZO a realização das respectivas 
despesas. 
 

TANABI, 25 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/28/2025

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
nomeação  para  o  cargo  de
Recepcionista,  de  provimento
efetivo do Quadro Permanente da
Câmara Municipal de Tanabi, em
decorrência  da  realização  do
Concurso  Público  nº  01/2023.

O VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de suas
atribuições  legais  e  regulamentares,  com
fundamento na Resolução nº 01/1971, no Estatuto
dos  Servidores  Públ icos  Munic ipais  (Lei
Complementar  nº  47,  de 11 de junho de 2015)  e
demais normas aplicáveis,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo efetivo de nível médio

denominado  RECEPCIONISTA  do  Quadro  de  Servidores
Permanentes da Câmara Municipal de Tanabi,  RODRIGO
QUEIROZ MURANAKA, inscrição nº 46663398, aprovado
em 3º lugar no Concurso Público nº 01/2023, realizado por
esta Edilidade para o cargo correspondente, para cumprir
estágio probatório.

Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo
objeto da presente nomeação é aquela estabelecidas pela
Lei Municipal nº 3.618/2025, com as alterações posteriores
e atualizações monetárias incidentes.

Art.  3º  O  servidor  nomeado  por  meio  deste  ato
cumprirá carga horária semanal de 30 (trinta) horas, com
06 (seis) horas diárias e intervalo intrajornada, em horário
de  jornada  a  ser  definido  pela  Presidência  da  Câmara
Municipal  de  Tanabi.

Art.  4º  O  nomeado  deverá  apresentar  toda  a
documentação  exigida  no  art.  5º  deste  instrumento
normativo para a posse em seu respectivo cargo, no prazo
de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da  data  de
publicação desta portaria, sob pena de tornar-se sem efeito
o ato de provimento.

§1º  A  posse  dar-se-á  pela  assinatura  do  respectivo
termo,  no qual  constarão as atribuições,  os deveres,  as
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado,
que  não  poderão  ser  alterados  unilateralmente,  por
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos
em lei e sem prejuízo das determinações decorrentes do
poder hierárquico da Administração.

§2º A posse poderá dar-se mediante procuração, com
poderes específicos para o ato.

Art. 5º São documentos obrigatórios para a posse no
cargo:

I - 01 foto 3 x 4 (recente);
II - RG e CPF;
III  -  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ativo e

atualizado (solicitar a emissão junto às agências da Caixa
Econômica Federal, no caso de PIS e junto às agências do
Banco do Brasil, no caso de PASEP);

IV - Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral
emitida pelo site www.tre.sp.gov.br/ou comprovantes de
votação da última eleição;

V  -  Certidão  de  Nascimento  (se  solteira)  ou  de
Casamento (se casada);

VII  -  Carteira  de  Reservista  ou  Certificado  de
Alistamento  Militar  constando  Dispensa  (se  do  sexo
masculino);

VIII - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores
de 18 anos ou de 24 anos, se estiver estudando;

IX - Cópia da Carteira de Vacinação da(o) candidata (o)
e dos filhos menores de 14 anos;

X - Carteira de Trabalho e Previdência Social - C.T.P.S.;
XI – Comprovante do ensino médio completo;
XII – Comprovante de Residência;
XIII – Atestado de Antecedentes Criminais;
X I V  –  D e c l a r a ç ã o  d e  a c ú m u l o  o u  n ã o  d e

Emprego/Função Pública, e na hipótese de acúmulo, juntar
horário de trabalho expedido pela autoridade competente;

XV – Declaração, se o candidato foi servidor público,
afirmando  que  não  sofreu  qualquer  penalidade  no
desempenho  do  serviço  público;

XVI  –  Atestado  de  Saúde  expedido  pelo  Médico  do
Trabalho  Dr.  Fuad  Salim  Marina  Junior  (Multiclínica,
localizada na rua Cap. Jerônimo Fortunato, 635, Tanabi-SP,
através do telefone 17-32721008 (retirar guia na Secretaria
da Câmara Municipal de Tanabi;

XVII – Declaração de bens e rendimentos, podendo ser
substituída pela Declaração de Imposto de Renda do último
exercício.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 25 de setembro de 2025.
VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA
Presidente

...........................................................................................................

http://www.tre.sp.gov.br/

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Extrato
	Aviso de Licitação
	Homologação / Adjudicação


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-09-25T18:12:03+0000




